
PRJ::;:FEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LIEI COMPLEMENTAR INI!! 990, DE 9 DE AGOSTO DE 2023 

Aut()gr;dc n!! 216/2023 ·- Prc»jeto de lei Complementar n!! 08/2023 

Revoga o art. 49 da Lei Compler:nentar n9 
989, de 25 de julho de 2023. 

O PREFIEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 8 
de agosto de 2023, promulga a seguinte lei complementar: 

Art. :l.º Fka revogado o art. 4º da Lei Complementar nº 989, de 25 de julho de 
2023. 

Art. 2º Esta lei complementar vigor na data de sua publicação. 
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SuperintendentE! do Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça a: Institucionais na data supra. 
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Coordenadora Executiva de Justiça e RelaçÕes Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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